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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO

Projeto de Lei Nº _________ /2021
Autor: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO (CIDADANIA)
Ementa: INCLUI NO ANEXO I DA LEI Nº 13.679/2018, QUE CONSOLIDA AS LEIS MUNICIPAIS QUE DÃO NOMES ÀS ARTÉRIAS PÚBLICAS DA CIDADE DE JOÃO PESSOA, O NOME RUA ADLIZ LEAL FREIRE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º Inclui no Anexo I da Lei nº 13.679, de 28 de dezembro de 2018, que consolida as leis municipais que dão nomes às artérias públicas da cidade de João Pessoa, o nome  RUA ADLIZ LEAL FREIRE.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas indicativas.

Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio do setor habilitado, procederá ao cadastramento da referida rua junto aos órgãos competentes para essa finalidade.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação..          
Sala das Sessões, Câmara Municipal de João Pessoa - PB, 27 de agosto de  2021
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Justificativa

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação desta Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei dispondo sobre a denominação de uma rua de nossa cidade de João Pessoa. Estou propondo para essa rua o nome do saudoso cidadão RUA ADLIZ LEAL FREIRE.

Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um cidadão, bem como aos seus familiares, que seguem trabalhando e contribuindo para o progresso e desenvolvimento da capital.

Portanto, nada mais justo esta Casa Legislativa prestar homenagem a um cidadão que em vida, prestou serviços memoráveis na cidade de João Pessoa. 

Essa é a nossa justificativa.
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